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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0312/2025, de 06 de novembro de 2025, abre crédito suplementar por remanejamento de dotação no valor
de  R$  180.243,40,  destinado  à  Câmara  Municipal  de  Baraúna  para  manutenção  de  suas  atividades,  incluindo
vencimentos e vantagens fixas do pessoal civil (R$ 140.000,00), obrigações patronais (R$ 28.270,80) e outros serviços
de terceiros (R$ 11.972,60), com recursos não vinculados de impostos. A anulação compensatória ocorre na dotação de
origem da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, relativa à reforma do mercado público da cidade, com
recursos de convênios da União. O ato fundamenta-se na Lei Municipal nº 0716/2025 e no artigo 43, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320/64, entrando em vigor na data de sua publicação.
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